
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 1133/2025 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso de suas prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a 

presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para PROMOVER LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM NO BECO 

ENGENHEIRO MANOEL DOS PASSOS, NO BAIRRO MÁRIO CYPRESTE– VITÓRIA, CEP: 

29027-217. 

PROTOCOLO PREFEITURA (156): 2025.093.454  

CHAVE DE ACESSO: 11NU1-2A9WJ  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A limpeza e desobstrução da rede de drenagem são necessárias para garantir 

o correto escoamento das águas pluviais e evitar alagamentos, mau cheiro e danos à via pública. 

 

Com o acúmulo de lixo, sedimentos e folhas, ocorre o entupimento das 

galerias e bocas de lobo, comprometendo o funcionamento do sistema de drenagem. 

 

A intervenção tem como objetivo prevenir transtornos à população, preservar 

a infraestrutura urbana e assegurar a saúde pública, promovendo um ambiente mais limpo e 

seguro. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 12 de novembro de 2025. 

 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 

RAFAEL MARTINS – VER. ANDERSON GOGGI 
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